
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP. 16.890 • FONE: (0172) 88-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO -_ _...,._ 

LEI :m1MERO 1.548, DE 06 DE FEVEREIRO DE 1.990 
================-=•==ca=====================•== 

Autoriza a abertura de crédito -
especial e dá outras providênci­
as. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito ltunicipal de Uohoa, 
Estado de Sã.o Pau1o, usando de suas atribuições lega.is, 

Paz saber que a Câmara ll!unioipal aprova e ele sanciona.­
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 11. - Pica o Poder Executivo autorizado a abrir­
na Contadoria Mu:l:iicipal, um crédito especial no valor de !Czt -
1.000.000,00 (hum milhão de cruzados novos), destinados à cons­
trução de caeàs populares. 

Artigo 21. - O valor do presente crédito será coberto -
com a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

2-8 - TRAlfBPOMES 
4110 - Obras e Instalações••••••••••• NOZ$1.000.000,oo 
Artigo 31. - Pica o Executivo Municipal au.torizado a 8!! 

plemantar em até"lO~ (cem por cento) o presente crédito. 
Artigo 41. - Eéta Lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 06 dias do mês de f,! 

vereiro do ano de 1.990. 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida piblicado por 

.,1nç;. no looaJ. do ooetuae e ••e;:=::, 
VERA Ll'JIZA mmETTA SECO 
SEORET.ÃlUA DA PREl'EITURA 


